A-8

ATRIBUNA
www.atribuna.com.br

Quinta-feira 1
outubro de 2020

PORTO & MAR

Antaq realiza consulta
publica sobre demurrage

Cobranca da sobre-estadia de contéineres com importadores divide opinides no setor

CARLOS NOGUEIRA

FERNANDABALBINO

DAREDAGAO

A polémica sobre a cobran-
ca de sobre-estadia de
contéineres € alvo de uma
consulta publica da Agén-
cia Nacional de Transpor-
tes Aquaviarios (Antaq), o
orgao regulador do setor. A
ideia é obter subsidios para
criar uma metodologia que
identifique abusividade na
pratica dos armadores, na
cobranca da sobre-estadia.
Osinteressados deverdoen-
viar suas contribuigbes até
as 23h59 doproximodia 16.

A sobre-estadia de
contéiner (ou demurrage) é
ataxacobradaquandooim-
portador permanece com o
contéiner além do tempo
acordado. Ha casos em que
essa cobranca ultrapassa o
valortotal da carga,levando
o contéiner a ser leiloado,
doadooudestruido.

Para o advogado especia-
lista em Direito Maritimo
Marcelo Sammarco,naoha
abusividade nessa taxa. Is-
to porque, segundo ele, o
valor cobrado pelo arma-
dor é proporcional aos dias
em que os contéineres nao
sdoentregues.

“A sobre-estadia é cobra-
da pelos armadores em face
do contratante do transpor-
te, na hipotese de utilizagao
do contéiner por periodosu-
perior ao estabelecido em
contrato. Essa pratica é pre-
vista no contrato de trans-
porte maritimo, que tem
por finalidade estabelecer
umacompensagioao arma-
dor pela falta do contéiner
na sua frota, vez que sem
contéiner oarmador ficaim-
possibilitado de utilizar a
unidade para negociar no-

Operacdo de contéineres no Porto de Santos: Antaq quer escutar mercado a respeito de sobre-estadia

PARTICIPACAQ

Os interessados em enviar
contribuicdes a consulta da Antaq
deverdoacessar o questionario
disponivel no endereco eletronico:
http://bit.ly/demurrageNM. Sera
permitido, apenas através do e-mail
anexo_tomada032020@antaq.gov.br,
oenvio de imagens (mapas, plantas
efotos). O prazoterminara
as23h59 do préximo dia 16.

se de indenizac¢do e nao de
clausula penal, de modo
que o valor da demurrage
nao esta limitado ao prego
do frete e nem mesmo ao
valor do contéiner retido pe-
lo contratante do transpor-
te”, afirmou Sammarco.
Para o diretor-executivo
do Sindicato das Agéncias
de Navegacao Maritima do
Estado de Sao Paulo (Sinda-
mar), José Roque, também
nao ha abusividade. Ele

me”, desetea10 dias, parao
desembarago da cargaeen-
trega do contéiner.

“O contéiner tem que ser
movimentado e nao servir
como armazenamento. Is-
so prejudica a logistica por-
que dificulta reposi¢ao. O
valor cobrado é infimo per-
todo que se perde em recei-
ta de frete com o contéiner
parado”, afirmou o diretor
do Sindamar. “O cliente
tem a opc¢ao de desovar o
contéiner caso perceba que
a sua retencao ultrapassara
ofreetime concedido”.

Jaoadvogado Sidnei Los-
tado € contra a cobranca.
Especialista em comércio
exterior, ele aponta que a
taxa, no Brasil, é a mais cara
domundo. “Hauma abusivi-
dade tremenda porque um
contéiner de 40 pés custa,
hoje, US$ 4 mil e cobram
US$ 150 por dia de demur-
rage. Issoimpactatantoim-
portadores, quanto exporta-

PONTOS EM COMUM

Apesar de terem opinides
divergentes, os dois advo-
gados apontam que a An-
taq ndo tem competéncia
para regular a questao. “A
Antaq, como agénciaregu-
ladora, nao pode regular
demurrage de contéiner
porque sai da competén-
cia dela. Deveria ser regu-
lado com maior unido de
importadores e exportado-
res pra tentar modificar
jurisprudéncia brasileira,
que ¢ a favor da livre fixa-
cao de valores através de
seis armadores internacio-
nais”, diz Lostado.

Para Sammarco, “even-
tual interferéncia da An-
taqgnesse aspecto estabele-
ceria uma grande insegu-
rancajuridicaaos armado-
res que operam na nossa
costa. Caso isso aconteca,
o Brasil sera uma exce¢ao
negativa frente ao que
ocorre no mercado mariti-




